
         
 

 
 
 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2017 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Novembro de 2.017 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua Bahia, 208 - inscrita no CNPJ/MF nº 76.716.109/0001-91, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. José Galvão, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, brasileiro, casado residente e domiciliado nesta cidade de Paranavaí-PR, à Rua 
Quaresmeira, 64 , Cond. Residencial Araucária, Jd. Ouro Branco, portador da cédula de 
identidade RG nº 4000140-9 e inscrito no CPF sob o nº 448.032.579-49em Paranavaí, Estado 
do Paraná. 
 
CONTRATADA: Empresa PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME, com sede à Av. 
Goiás, 196, Sala 02 - Quadra 03 - Lote 16 - Setor Central, C.E.P. 77410-010, na cidade de 
Gurupi, Estado do Tocantins, inscrita no C.N.P.J. sob nº 23.936.600/0002-42, e neste ato 
representada por seu representante legal, Paulo Henrique Barsaglia Junior, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá-PR, na Rua Américo Brasiliense, 305 - Zona 07, CEP 
87030-380,  portador da Cédula de Identidade Civil R.G.  nº 7.522.938-0 SSP-PR, e inscrito 
no C.P.F. sob  nº 005.628.399-76. 
  
OBJETO: Aquisição de 05 (cinco) aparelhos de Ar Condicionado e 02 (duas) Bombas de 
dreno para escoamento de água condensada de ar condicionado, instalados, incluso pontos 
de energia (fiação e disjuntor), cabos, encanamentos e drenos para eliminar água produzidas 
pelos aparelhos, testado, em perfeito funcionamento, destinados a atender a demanda da 
Câmara Municipal de Paranavaí conforme Processo Licitatório nº 001/2017 referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017. 

  
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo objeto do presente instrumento, o 
valor total de R$ 12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais), em até duas parcelas sendo a 
primeira com 30 (trinta) dias e a segunda com 60(sessenta) dias , após a entrega dos 
materiais e/ou execução dos serviços. 
 
PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues, devidamente instalados e em perfeito 
funcionamento, na Câmara Municipal de Paranavaí no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após 
o recebimento da ordem de compra/serviços. 
 
FORO: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná. 

 
 
José Galvão 
Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí 
CONTRATANTE 
 
 
Paulo Henrique Barsaglia Junior 

PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME  
CONTRATADA 


